[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                           São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                        CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001/2021 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 010/2021 –  AUTORIZA A CRIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL VETERINÁRIO (SAMUvet) PARA RESGATE E SOCORRO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
 
______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 001/2021 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 010/2021 – AUTORIZA A CRIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL VETERINÁRIO (SAMUvet) PARA RESGATE E SOCORRO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 010/2021 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2021
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA A CRIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL VETERINÁRIO (SAMUvet) PARA RESGATE E SOCORRO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° - Fica o executivo autorizado a criar o Serviço de Atendimento Móvel Veterinário — SAMUvet exclusivo, com funcionamento 24 horas, para animais de rua como cães, gatos e cavalos, principalmente, nos seguintes casos:

 I — animais de rua atropelados que estejam em via pública;

 II — animais em situação de risco;

III — cavalo solto em via pública que esteja colocando o trânsito de veículos ou pessoas em risco;

 IV — animais que sofreram maus-tratos.

Art. 2° - O Serviço do SAMUvet poderá ser acionado através de convênio de cooperação técnica, sem transferência de recursos, com Centro de Operações da Polícia Militar (Copom), Corpo de Bombeiros e Guarda Municipal.

 Art. 3° - O veículo deverá ser equipado com maca, caixa de transporte, materiais necessários para uma emergência e com uma carreta acoplada para atender grandes animais.

I - A equipe de profissionais que prestará atendimento no SAMUvet será composta por um médico veterinário e um motorista;

II — O atendimento avaliará se o animal precisa passar por cirurgia ou algum tratamento especial. Se necessário será encaminhado para o Centro de Controle de Zoonoses da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

Art. 4° - As despesas desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo, se necessário, serem suplementadas.




Art. 5º –Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6º –Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sete Lagoas, sala das Sessões, 02 de junho de 2021.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator


ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
Membro
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